
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única 
discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, o Projeto de 

Lei n° 181/2013. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 
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GUILH RME y  E SOUZA MARTINS 
2° Secretário 

RESOLUÇÃO N° 4.017, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.013. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Ibitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, sem emendas e em única votação, o Projeto de Lei de autoria do 
Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga, que altera o artigo 3° da Lei 
Municipal n° 3.739, de 02 de outubro de 2013, e dá outras providências; Tudo conforme 
consta do Processo Legislativo n° 181/2013. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 05 de 
novembro de 2.013. 

DR. MARCEL P71n10 DA COSTA 
Presidente 

- 
JEAN FERREIRA DA SILVA 

1° Secretário 
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RESOLUÇÃO N° 4.017, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.013. 

ALTERA O ARTIGO 3° DA LEI MUNICIPAL N° 3.739, DE 02 DE OUTUBRO DE 2013, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1°. O artigo 3°, da Lei Municipal n° 3.739, de 02 de outubro de 2013, passará a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 3°. Tratando-se de débitos tributários inscritos em divida ativas ajuizadas 
para cobrança executiva, em caso de parcelamento do débito, a execução fiscal 
ficará suspensa até a sua efetiva quitação, juntamente com os honorários 
advocatícios e das custas judiciais. 

§1°. As custas processuais pendentes são consideradas débitos reconhecidos 
pelo Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, facultando ao contribuinte 
proceder sua quitação junto com a primeira parcela ou por ocasião da conclusão 
do parcelamento, devidamente atualizadas. 

§2°. Os honorários advocatícios pendentes também são considerados débitos 
reconhecidos pelo Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, facultando ao 
contribuinte proceder sua quitação em quota única junto com a primeira parcela, 
ou divididos até o limite do parcelamento escolhido pelo contribuinte, previsto 
nesta Lei." 

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 05 de novembro de 2.013. 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 
cinco (05) de novembro de dois mil e treze (2.0133 
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